
OBJETIVO DA EMENDA: 

Apoiar as despesas de manutenção e funcionamento da instituição, como pagamento / 4
11 E 

de profissionais, aquisição de materiais terapêuticos e custeio de serviços 

indispensáveis à continuidade do atendimento às famílias. A AMAAP atende 

atualmente diversas famílias de Paracatu e região, prestando suporte técnico, 

emocional e educacional às pessoas com autismo. A continuidade desses projetos é 

fundamental para assegurar a qualidade e o alcance dos serviços oferecidos. 

(X) CUSTEIO ( ) INVESTIMENTO 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

36.714,48 (Trinta e seis mil, setecentos e quatorze reais e quarenta e 

centavos) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de Saúde 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

:? 	'P°ÓO 
o L 

EL MAGALHAES 
HORA J 	vY 

RESPONSÁVEL 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
CÂMARA MUNICIPAL 

VEREADOR GESIEL MAGALHÃEL DE PARACATU 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA)  

EMENDA IMPOSITIVA N°  2 q /2025 

(Emenda impositiva saúde) 

Publicado através de afixação 
nos quadros de avisos da câmara 
ou da Prefeitura em 

oSi1Á  /Ó2ç 
conforme o art. 105 da LOMP 
redação dada pela Emenda n° 
28/2000. 

 

Servidj sponsável 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Paracatu 

CNPJ: 

51.415.878/0001-29 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 22 de outubro de 2025. 
CAMARAMUN. DE P RACATU 
PROTOCOLO N°'"3 

Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 
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